9ª. SESSÃO  ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS   EM 09 DE ABRIL  DE 2024.
INDICAÇÕES E REQUERIMENTOS: DA VEREADORA ELIZABETE DO ROCIO PIANI: Indicação nº 06/2024 ao Executivo Municipal, indicando a instalação de um ponto de luz no Cemitério da Comunidade de Água Quente dos Luz, mais conhecido como Escuite. Justificativa: A pedido dos moradores que estão construindo no local e não tem energia elétrica para ligar suas ferramentas de trabalho. Colocada em discussão e votação, a indicação foi aprovada por unanimidade. DO VEREADOR JOSÉ JUNIOR MASSOQUETTO: Indicações nº 09, 10 e 11/2024 ao Executivo Municipal com encaminhamento à Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento, Meio Ambiente e Serviços Rurais, indicando que sejam realizados reparos com troca de pranchões na ponte do Beira Linha; ao Executivo Municipal com encaminhamento à Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento, Meio Ambiente e Serviços Rurais, indicando que seja realizado cascalhamento na entrada da propriedade de Valter Martins na Comunidade do Saltinho; ao Executivo Municipal com encaminhamento à Secretaria Municipal de Educação, indicando a colocação de um ponto de ônibus próximo à entrada da propriedade de Lourival Portela, na saída para a Cachoeira dos Domingues. Colocadas em discussão e votação, as indicações foram aprovadas por unanimidade.
[bookmark: _GoBack]ORDEM DO DIA: PROJETO DE LEI Nº 019/2024 do Executivo Municipal, cuja súmula: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de crédito adicional suplementar no orçamento do município de Rebouças-PR para o exercício de 2024”. Colocados em discussão e deliberação em única votação os Pareceres das Comissões foram aprovados e o projeto foi colocado em 1.ª discussão e deliberação para votação sendo aprovado em 1.ª votação. PROJETO DE LEI Nº 021/2024 do Executivo Municipal, cuja súmula: “Autoriza o município de Rebouças a conciliar, transigir, celebrar acordos e compromisso de ajustamento de conduta, em processos administrativos ou judiciais e dá outras providências”. O projeto encontra-se nas Comissões Permanentes da Casa. EM DESTAQUE: PROJETO DE LEI Nº 001/2024 da Vereadora Elizabete do Rocio Piani, cuja súmula: “Prolonga a extensão da Rua Sarquis Abrão Mellen, denominada através da Lei Municipal n.º 191/1965 e modificada pela Lei Municipal 2.478/2022, conforme especifica”. Colocados em discussão e deliberação em única votação os Pareceres das Comissões foram aprovados e o projeto foi colocado em 1.ª discussão e deliberação para votação sendo aprovado em 1.ª votação.
